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RESOLUGAO CREMERJ N. 56/1993

Dispbe sobre a proibicdo do fornecimento de diagnéstico, codificado ou néo,
as entidades contratantes de servicos de saude ou de reembolso de
despesas médicas, e veda as mesmas a limitacado do numero de consultas e
procedimentos médicos.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuicées que |lhe sdo conferidas pela Lei n. 3.268, de
30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n. 44.045, de 19 de
julho de 1958, e

CONSIDERANDO que a Resolugcao n. 1219, de 11 de julho de 1985, do
Conselho Federal de Medicina proibe ao médico de apor a Classificacao
Internacional de Doencgas - CID, ou faga mencéao ao diagnéstico em atestado
fornecido, salvo por expressa concordancia do paciente;

CONSIDERANDO a legislacao vigente a respeito de segredo profissional,
devidamente capitulada no Cédigo Penal, Cédigo de Processo Penal, Codigo
Civil e no Cédigo de Processo Civil;

CONSIDERANDO que o artigo 102 do Codigo de Etica Médica veda ao
médico revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercicio de
sua profissao;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 106 do Codigo de Etica Médica que
dispde: "E vedado ao médico prestar a empresas seguradoras qualquer
informacgdo sobre as circunstancias da morte de paciente seu, além daquelas
contidas no préprio atestado de 6bito, salvo por expressa autorizacdo do
responsavel legal ou sucessor";

CONSIDERANDO que o artigo 108 do Cédigo de Etica Médica determina ser
vedado ao médico facilitar o manuseio e conhecimento dos prontuarios,
papeletas e demais folhas de observacbes médicas sujeitas ao segredo
profissional, por pessoas nao obrigadas ao mesmo compromisso;

CONSIDERANDO os ditames do artigo 117 do C.E.M. e veda ao médico a
elaboracdo ou divulgacdao de boletim médico que revele o diagnéstico,
prognostico ou terapéutica, sem a expressa autorizagdo do paciente ou de
seu responsavel legal;

CONSIDERANDO que a liberdade de decisao do médico no que pertine ao
desempenho profissional em relacao ao paciente esta capitulada nos artigos



80, 16, 18, 21, 48, 56 e 67 do Cddigo de Etica Médica, e

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na Sessdo Plenaria realizada em
20 de outubro de 1993.

RESOLVE:

Art. 1° E vedado as empresas de Medicina de Grupo, Cooperativas Médicas,
Seguradoras de Saude, ou qualquer outro género de entidades contratantes
de servicos de saude ou de reembolso de despesas médicas exigir do
profissional o fornecimento de diagndstico, codificado, ou ndo, para efeitos de
liberagcdo de atendimentos, procedimentos, atestados e ressarcimentos de
despesas ja efetuadas.

Art. 2° E vedado as empresas elencadas no artigo anterior a limitagdo do
namero de consultas e procedimentos médicos, por tratar-se de exclusiva
decisdo do médico assistente do paciente.

Art. 3% Esta Resolucdo entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1993.

Cons. EDUARDO AUGUSTO BORDALLO
Presidente
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12 Secretario



